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" Autoriza o Executivo Municipal a cons

truir um Hospital Municipal na Capela'

do Socorro".

A CRMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO:Decreta :

Artigo 13- Fica o Executivo autorizado a construir o Hospital Municipal da Capela

do Socorro, subordinado à Secretaria. Municipal da Saáde.

Artigo 2c: - Fica ainda,/ o Executivo autorizado a criar 'Os cargos )atravs de concur'

	

/ a.0	 —,,	 ,
so para o preenchimento de vagas necessarias d6 funcionamento do,Hospi'i	 ,

Artigo 3?-- As despesas com a execução destaSi correrão por conta das dotações or

,	 çamentarias proprias, suplemnetadas se necessario.

D	 .	 ,C,	 ..
Artigo 4'- Esta fri entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as dis

posiçoes em contrario.
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